
7ª Corrida Solidária de Condeúba/BA - 06/09/2015 

Organização: Carlão Maratonista 

Parceria: Prefeitura Municipal de Condeúba e Diretoria de Lazer, Desportos e Cultura. 

REGULAMENTO: 

A 7ª Corrida Solidária de Condeúba será realizada de acordo com os artigos especificados abaixo: 

Art. 1º - A largada da corrida acontecerá no dia 06/09/2015 pontualmente às 09:00, (Estrada de 

Cordeiros – Condeúba, Km 10). Haverá ônibus da organização na Praça do Forró em Condeúba com 

saída as 07:30 transportando os atletas para o local de largada 

Art. 2º - Os atletas deverão se manter exclusivamente na pista do percurso 

Art. 3° - A organização não se responsabiliza por possíveis defeitos na pista do percurso. Por conta disso, 

os órgãos oficiais responsáveis têm a informação das ruas que integram o trajeto da corrida com 

antecedência. 

Art. 4° - Os atletas deverão observar e tomar cuidado com os desníveis, obstáculos que possam existir 

ao longo do percurso, pois se trata de um evento por ruas de domínio público. 

Art. 5° - O resultado da 7ª Corrida Solidária de Condeúba/BA terá como resultado a ordem de chegada 

dos atletas com as senhas que serão distribuídas ao longo do percurso, o atleta que não possuir estas ou 

faltar alguma não poderá ser classificado na prova. 

Art. 6° - Extravio de material ou prejuízo que porventura o atleta ou atletas venham a sofrer durante a 

movimentação da corrida, não será responsabilidade dos organizadores e patrocinadores da Prova. 

Art. 7° - O Guarda Volume estará disponível de 07:00 e será encerrada as atividades 15 minutos após a 

chegada do ultimo colocado na corrida, tolerância a critério dos encarregados do setor, a partir deste 

horário os pertences estarão à disposição do interessado, junto a Organização da Prova, por um prazo 

de até 30 dias a contar da data da prova. 

Art. 8° - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora, que tem a decisão final. 

Art. 9º - Os atletas que largarem em local diferente do indicado pela organização, fornecerem o número 

a outro atleta poderá ser desclassificados e proibidos de participar de qualquer evento promovido pelos 

organizadores deste evento. 

Art. 10º - A Comissão Médica da Prova reserva-se o direito durante o transcorrer da prova, retirar da 

mesma qualquer atleta que não tiver em condições de saúde adequadas para a prática esportiva. 

Art. 11º - Em caso de alguma ocorrência que seja necessária a remoção de qualquer participante para 

um centro médico este será encaminhado ao centro ao hospital publico mais próximo do evento (SUS). 

Art. 12° Cada atleta terá um numero, o qual não poderá ser trocado, sendo passível de desclassificação. 

Art. 13º - Toda irregularidade ou atitude anti-desportiva cometida pelo atleta será passível de 

desclassificação. 

Inscrições: 



Art. 14º - As inscrições estarão abertas a partir de 03 de Junho de 2015 e irão até 04 de setembro de 

2015, Serão oferecidas 200 inscrições que poderão ser feitas diretamente no site DDez 

(www.ddez.com.br), faz se necessário depósito do valor de inscrição conforme a data em uma das 

contas abaixo: 

Obs: O recibo deverá ser digitalizado e enviado via e-mail para carlaomaratonista@hotmail.com ou 

entregue o comprovante na retirada do Kit. 

 

Carlos A. do Nascimento 

Banco do Brasil: 

Agencia: 1048-0 

Conta Poupança: 15.737-6 

A idade mínima autorizada para participação é de 10 anos, sendo que, nestes casos, de menores de 

idade um responsável deverá assinar a ficha de inscrição e termo de responsabilidade. 

A inscrição do evento terá custo de R$40,00 (Quarenta reais) inscrições realizadas até 15 de Agosto de 

2015 e de R$60,00 (Sessenta reais) para inscrições de 16 de Agosto a 04 de Setembro de 2015, é 

solicitado 1 Kg de alimento não perecível que será doado à entidade filantrópica da cidade 

(obrigatório). 

Art. 15º - A data final para as inscrições será dia 04 de Setembro, ou antes, caso esgotem-se os números 

de inscrições colocados à disposição dos atletas interessados. Não haverá inscrições no dia do evento, 

exceto em casos específicos a serem julgados pela organização. 

Art. 16º - A retirada do Kit será realizada nos dias 04 e 05 de setembro na Praça do Forró em 

Condeúba/BA de 08:00 até as 11:00, Não haverá entrega de kits no dia do evento. 

Art. 17º - Outra pessoa poderá retirar o kit do atleta (números, alfinetes e regulamento), desde que 

traga autorização por escrito do referido e copia do documento de identificação, que ficará retida junto 

à organização. 

Art. 18º - Não serão entregues kits em locais e horários diferentes dos indicados, pela Comissão 

Organizadora. 

Art. 19º - A cada competidor será fornecido um número que deve ser usado visivelmente no peito, sem 

rasura ou alterações. 

Art. 20º - A nenhum atleta inscrito será permitido participar sem o número de identificação passível de 

desclassificação. 

Art. 21º - A 7ª Corrida Solidária de Condeúba terá a duração máxima de 2 horas e 30 minutos. 

Art. 22º - A 7ª Corrida Solidária de Condeúba será realizada mesmo com chuva ou sol, exceto podendo 

ser cancelada caso condições de catástrofe ponham em risco a integridade física dos participantes. 

Art. 23º - Os corredores participantes poderão competir em suas respectivas categorias. 

Art. 24º - Categorias: 

10 Km 
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 Masculino: 16 a 19 anos; 20 a 29 anos; 30 a 39 anos; 40 a 49 anos; 50 a 59 anos; 60 anos ou 

mais; Especial Mista*. 

 Feminino: 16 a 19 anos; 20 a 29 anos; 30 a 39 anos; 40 a 49 anos; 50 a 59 anos; 60 anos ou 

mais; Especial Mista*. 

(*Categoria especial Mista é a junção de deficientes físicos e visuais na mesma categoria) 

5 Km 

 Masculino: 13 a 15 anos; cadeirantes. 

 Feminino: 13 a 15 anos; cadeirantes. 

 

Art. 25º – Premiação: 

Premiação Geral 10 Km masculino: 

 1º colocado: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

 2º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

 3º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 4º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais) 

 5º Colocado: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

Premiação Geral 10 Km feminino: 

 1º colocado: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

 2º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 3º Colocado: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

 4º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais) 

 5º Colocado: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 

Premiação para atletas especiais e faixa etária: 

Especial Mista 10 Km: 

 1º Colocado: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

 2º colocado: R$ 200,00 (duzentos reais) 

 3º colocado: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

 4 e 5º colocados: Troféu + medalha + Camiseta 

 

Especial Cadeirantes 5 Km: 

 1º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais) 

 2º Colocado: R$ 150,00 (centos e cinquenta reais) 

 2º Colocado: R$ 100,00 (cem reais) 

 4 e 5º colocados: Troféu + Medalha + Camiseta 



 

Categoria 12 a 15 anos (5 Km) 

 1º Colocado: R$ 80,00 (oitenta reais) 

 2º Colocado: R$ 60,00 (sessenta reais) 

 3º Colocado: R$ 40,00 (quarenta reais) 

 

Categorias (10 Km) 16 a 19 anos; 20 a 29 anos; 30 a 39 anos; 40 a 49 anos; 50 a 59 anos e 60 anos ou 

mais: 

 1º Colocado: R$ 100,00 (cem reais) 

 2º colocado: R$ 70,00 (setenta reais) 

 3º Colocado: R$ 50,00 (cinquenta reais) 

Não haverá premiação geral para a prova de 5 Km premiando apenas as categorias. 

*Obs. Não haverá dupla premiação, os cinco primeiros colocados gerais não participam da premiação 

por idade, cedendo espaço no pódio para o próximo (a) colocado (a) na premiação por faixa etária. 

Medalhas aos participantes que concluírem o percurso. 

Art. 26º - Todos os atletas concluintes receberão medalha de participação. 

Art. 27º - Eventuais recursos deverão ser encaminhados, por escrito ao Diretor Geral da Prova até 30 

minutos após a divulgação do resultado. 

Art. 28º - É obrigatório aos corredores apresentarem o documento de identidade (RG, Passaporte ou 

CNH) com foto no momento da premiação. 

 

Mais informações: 

Carlão Maratonista: (77) 3445-2545 / 9103-6938 


